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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  663, DE  19  DE  DEZEMBRO  DE 2014 

 

 

Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009. 

 

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

 Art. 1º  A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 “Art. 1º  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 

2015: 

 ................................................................................................................................... 

 

 § 1º  O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao montante 

de até R$ 452.000.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta e dois bilhões de reais). 

 ...........................................................................................................................” (NR) 

 

 Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,  19  de  dezembro  de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 
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EM nº 00175/2014 MF 

  

Brasília, 18 de Dezembro de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência Projeto de Medida 

Provisória versando sobre alteração da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, a qual, dentre 

outros dispositivos, autoriza a concessão de subvenção econômica ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e à Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP, 

em operações de financiamento destinadas à aquisição e produção de bens de capital e à inovação 

tecnológica.  

2.                O limite definido pela Lei nº 12.096/2009 para as citadas operações foi inicialmente 

estabelecido em R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais), para financiamentos 

contratados até 31 de dezembro de 2009.  Após sucessivas ampliações, a Lei nº 13.000, de 18 de 

junho de 2014, ampliou o referido limite para R$ 402.000.000.000,00 (quatrocentos e dois bilhões 

de reais), para operações contratadas até 31 de dezembro de 2014. Desse valor, R$ 

10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) são destinados diretamente à FINEP. 

3.                As medidas de estímulo ao investimento em bens de capital iniciadas com o advento da 

Lei nº 12.096/2009 foram fundamentais para a retomada do crescimento econômico nacional, 

sobretudo num momento de reversão do cenário de contração da atividade econômica mundial 

decorrente da crise financeira instalada a partir do segundo semestre de 2008. O valor total já 

comprometido pelo BNDES para os financiamentos de que trata a referida autorização legislativa, 

consideradas as operações em consulta, em análise, enquadradas, aprovadas e contratadas alcançou, 

em 16 de dezembro de 2014, um total de aproximadamente R$ 378.000.000.000,00 (trezentos e 

setenta e oito bilhões de reais).  

4.                A continuidade das medidas de incentivo ao investimento por mais um ano, 

acompanhada de ampliação do orçamento, é fundamental para estimular o aumento da 

competitividade da indústria brasileira, sobretudo por meio da modernização do parque industrial a 

partir de investimentos em projetos de engenharia e de inovação tecnológica, voltados à produção 

crescente e sustentável de bens de capital. 

5.                Tal situação requer, portanto, a imediata ampliação dos recursos totais destinados aos 

financiamentos subvencionados pela União, no montante de R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta 

bilhões de reais). Assim, o limite global para as subvenções econômicas de que trata a Lei nº 

12.096/2009 passaria para R$ 452.000.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta e dois bilhões de 

reais).  

6.                O montante de acréscimo proposto (R$ 50.000.000.000,00 – cinquenta bilhões de reais) 

foi estimado a partir de estudos técnicos realizados pelo BNDES, os quais consideraram a projeção 

de demanda por financiamentos até o final do seu atual prazo de vigência (31.12.2014), assim como 
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as estimativas de demanda por financiamentos de 2015. 

7.                Adicionalmente, registre-se que a proposta atende ao artigo 26 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e artigo 34 da Lei n° 12.708, de 17 de agosto de 2012 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de 2013), ao estabelecer os critérios e condições para a atuação do BNDES e da 

FINEP nas operações de financiamento de que trata, em ato específico, ou seja, mediante edição de 

Medida Provisória. Quanto ao cumprimento dos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

temos que, por meio da presente proposta, para o presente exercício, bem como para os dois 

subsequentes, não haverá impacto orçamentário-financeiro, devido à atual sistemática de pagamento 

da equalização. 

8.                A urgência e a relevância das medidas ora propostas se justificam pela necessidade da 

implementação, no curto prazo, de ações governamentais capazes de ampliar a capacidade 

competitiva das empresas brasileiras por meio do incremento dos investimentos em inovação e 

modernização do parque produtivo, com reflexos positivos na renda e no emprego, de forma a 

consolidar a recuperação da economia nacional num cenário de ainda presentes incertezas 

decorrentes da recente crise econômica mundial. 

9.                São essas, Senhora Presidenta, as razões pelas quais submetemos à consideração de 

Vossa Excelência o anexo Projeto de Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Guido Mantega 
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Mensagem no  

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória no  663, de  19  de  dezembro  de 2014, que “Altera a 

Lei no 12.096, de 24 de novembro de 2009”. 

 

 
Brasília,  19  de  dezembro  de 2014. 
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Aviso no  595 - C. Civil. 

 

Em  19  de  dezembro  de 2014. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador FLEXA RIBEIRO 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória no  663, de  19  de  dezembro  de 2014, que “Altera a Lei no 12.096, de 24 de 

novembro de 2009”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ALOIZIO MERCADANTE 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

..................................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
..................................................................................................................................................................................... 

 
Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
..................................................................................................................................................................................... 

 
Subseção III 

Das Leis 
..................................................................................................................................................................................... 

 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 
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disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 
provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 
Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 

 
 

Autoriza a concessão de subvenção econômica 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, em operações 
de financiamento destinadas à aquisição e 
produção de bens de capital e à inovação 
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tecnológica; altera as Leis nºs 10.925, de 23 de 
julho de 2004, 11.948, de 16 de junho de 2009, 
e 9.818, de 23 de agosto de 1999; revoga 
dispositivos da Medida Provisória nº 462, de 
14 de maio de 2009, e do Decreto nº 70.235, 
de 6 de março de 1972; e dá outras 
providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a 

modalidade de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 
31 de dezembro de 2015: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 
663, de 19/12/2014)  

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
destinadas: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei 
nº 12.453, de 21/7/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos 
componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à produção 
de bens de consumo para exportação; ao setor de energia elétrica, a estruturas para exportação 
de granéis líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; a projetos de 
investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de 
alta intensidade de conhecimento e engenharia; a projetos e equipamentos de reciclagem e 
tratamento ambientalmente adequados de resíduos; e a investimentos no setor de 
armazenagem nacional de grãos e açúcar; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 
24/10/2013, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

b) a projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e 
ferrovias objeto de concessão pelo Governo federal; (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 606, de 18/2/2013, com redação dada pela Lei nº 12.814, de 16/5/2013) 

II - à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP destinadas exclusivamente para 
a modalidade de inovação tecnológica. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 
4/3/2011, convertida na Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 § 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao 
montante de até R$ 452.000.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta e dois bilhões de reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 663, de 19/12/2014) 

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre 
o encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração do 
BNDES, dos agentes financeiros por ele credenciados ou da Finep. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 3º O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à 
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 
responsabilidade pelo BNDES ou pela Finep, para fins de liquidação da despesa. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo à produção ou à aquisição de aeronaves 
novas por sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em 
conformidade com a respectiva outorga de concessão e autorização para operar pela Agência 
Nacional de Aviação Civil - ANAC, nos casos de exploração de serviços públicos de 
transporte aéreo regular.  
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§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 
12.385, de 3/3/2011) 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o BNDES e 
a FINEP do limite de financiamentos subvencionados de que trata o § 1º e definirá os grupos 
de beneficiários e as condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao 
Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção 
econômica de que trata este artigo, entre elas, a definição da metodologia para o pagamento 
da equalização de taxas de juros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.545, de 
14/12/2011) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 492, de 29/6/2010, com prazo de 
vigência encerrado em 8/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional nº 42, de 12/11/2010) 

 § 8º O BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil 
do mês subsequente de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações realizadas, 
indicando, entre outras informações, a quantidade e o valor das operações de financiamento 
realizadas, detalhadas por modalidade do investimento, setor produtivo beneficiado, 
localização dos empreendimentos e estimativa dos impactos econômicos dos projetos, 
inclusive em termos de geração de emprego e renda, resguardado o sigilo bancário. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, com redação dada pela 
Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 9º Ato do Poder Executivo disporá sobre composição e competências de 
conselho interministerial responsável pela aprovação da elegibilidade dos projetos de 
investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de 
alta intensidade de conhecimento e engenharia de que trata o inciso I do caput, para fins de 
concessão da subvenção econômica de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

§ 10. A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos a que se 
refere o inciso I do caput ficará a critério do BNDES, e os encargos dos fundos garantidores 
de que trata o art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão ser incluídos no 
valor do financiamento nas operações contratadas a partir de 1º de janeiro de 2010. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 594, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 
12.814, de 16/5/2013) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  
I - (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  
II - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho 

Monetário Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de subvenção. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 594, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.814, de 
16/5/2013) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  
§ 13. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no limite dispostos neste 

artigo, operações de financiamento contratadas por outras instituições financeiras e que foram 
objeto de reembolso por parte do BNDES, desde que tais operações:  

I - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho 
Monetário Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de subvenção;  

II - não contemplem operações inadimplentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.833, de 20/6/2013) 

§ 14. Entende-se como reembolso a restituição pelo BNDES às instituições 
financeiras dos valores referentes às liberações de recursos por elas realizadas nas operações 
de que trata o § 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 
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§ 15. A subvenção econômica, sob a modalidade de equalização de taxas de juros, 
tratada nesta Lei, beneficiará, exclusivamente, pessoas físicas e jurídicas brasileiras visando à 
aquisição, produção, arrendamento de bens de capital e execução de projetos realizados em 
território nacional, assim como o apoio à exportação de bens e serviços brasileiros de 
interesse nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 
 
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

"Art. 1º 
.................................................................................................................. 
..........................................................................................................................
....  
§ 5º 
......................................................................................................................  
..........................................................................................................................
...  
II - sobre o valor remanescente, com base no custo financeiro equivalente à 
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.  
..........................................................................................................................
.....  
§ 7º Nas suas operações ativas, lastreadas com recursos captados com a 
União em operações de crédito, o BNDES poderá:  
I - adotar o contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar norte-
americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil, como indexador, até o 
montante dos créditos cuja remuneração da União tenha sido fixada com 
base no custo de captação externo, naquela moeda estrangeira, do Tesouro 
Nacional, para prazo equivalente ao do ressarcimento, bem como cláusula 
de reajuste vinculado à variação cambial, até o montante dos créditos 
oriundos de repasses de recursos captados pela União em operações 
externas; e  
II - alienar os títulos recebidos conforme o § 1º deste artigo, sob a forma 
direta, a sociedades de economia mista e a empresas públicas federais, suas 
subsidiárias e controladas, que venham a ser beneficiárias de seus créditos."  

..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 13.000, DE 18 DE JUNHO DE 2014 

 
 

Altera as Leis nºs 12.096, de 24 de novembro 
de 2009, que autoriza a concessão de 
subvenção econômica sob a modalidade de 
equalização de taxas de juros pela União, e 
12.409, de 25 de maio de 2011, que autoriza o 
Fundo de Compensação de Variações Salariais 
- FCVS a assumir direitos e obrigações do 
Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da 
Habitação - SH/SFH; autoriza a União a 
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conceder empréstimo ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES; autoriza a União a conceder 
subvenção econômica às unidades produtoras 
de etanol na região Nordeste; e dá outras 
providências.  

 
     

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 1º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a 
modalidade de equalização de taxas de juros, nas operações de 
financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2014:  
.........................................................................................................  
 
§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado 
ao montante de até R$ 402.000.000.000,00 (quatrocentos e dois bilhões de 
reais).  
.........................................................................................................  
 
§ 15. A subvenção econômica, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros, tratada nesta Lei, beneficiará, exclusivamente, pessoas físicas e 
jurídicas brasileiras visando à aquisição, produção, arrendamento de bens de 
capital e execução de projetos realizados em território nacional, assim como 
o apoio à exportação de bens e serviços brasileiros de interesse nacional.  
 
§ 16. (VETADO)." (NR) 

 
Art. 2º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no montante de até R$ 30.000.000.000,00 
(trinta bilhões de reais), em condições financeiras e contratuais a serem definidas pelo 
Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 1º Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a União poderá emitir, sob a 
forma de colocação direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, 
cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, respeitada a 
equivalência econômica com o valor previsto no caput.  

§ 2º Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do caput, o BNDES 
poderá utilizar, a critério do Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a BNDES 
Participações S.A. - BNDESPAR.  

§ 3º O crédito concedido pelo Tesouro Nacional será remunerado pela Taxa de 
Juros de Longo Prazo - TJLP.  

 
Art. 3º A Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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"Art. 1º-A Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e 
extrajudicialmente os interesses do FCVS.  
 
§ 1º A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que 
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas 
subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.  
 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das 
ações com fundamento em idêntica questão de direito que possam repercutir 
no FCVS ou em suas subcontas.  
 
§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme 
parâmetros aprovados pelo CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.  
 
§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do 
Distrito Federal devem ser aproveitados na Justiça Federal, na forma da lei.  
 
§ 5º As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na 
Justiça Federal nos casos em que figure como parte ou interessado pessoa 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de 
deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos 
termos da Lei nº 12.008, de 29 de julho de 2009.  
 
§ 6º A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça 
Comum Estadual que tenham por objeto a extinta apólice pública do Seguro 
Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que 
manifeste o seu interesse em intervir no feito.  
 
§ 7º Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a 
causa deverá ser processada na Justiça Comum Estadual.  
 
§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o 
desmembramento do processo, com a remessa à Justiça Federal apenas dos 
pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça 
Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.  
 
§ 9º ( VETADO).  
 
§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça 
Estadual permanecerão no âmbito estadual até sua liberação ou a decisão 
final do processo." 

   
Art. 4º A União, por intermédio da Advocacia-Geral da União, poderá intervir nas 

ações de que trata o art. 1º-A da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, na forma do art. 5º da 
Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, ou avocá-las, na forma do art. 8º-C da Lei nº 9.028, de 
12 de abril de 1995.  

 
Art. 5º Em relação aos feitos em andamento, a Caixa Econômica Federal - CEF 

providenciará o seu ingresso imediato como representante do FCVS.  
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Art. 6º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica às unidades 
industriais produtoras de etanol que desenvolvam suas atividades na região Nordeste, 
referente à produção da safra 2012/2013.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput deste artigo será concedida diretamente às 
unidades industriais ou às suas cooperativas ou ao respectivo sindicato de produtores 
regularmente constituído, no valor de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos de real) por litro de 
etanol efetivamente produzido e comercializado na safra por usinas e destilarias produtoras.  

§ 2º ( VETADO).  
 
Art. 7º Observado o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, ficam os 

beneficiários, as cooperativas e o sindicato de produtores regularmente constituído 
dispensados da comprovação de regularidade fiscal, para efeito do recebimento da subvenção 
de que trata o art. 6º.  

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 18 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Guido Mantega  
Mauro Borges Lemos 
Luís Inácio Lucena Adams  

 
 

LEI Nº 12.708, DE 17 DE AGOSTO DE 2012 
 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2013 e dá 
outras providências.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 

Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2013, compreendendo:  

I - as metas e prioridades da administração pública federal;  
II - a estrutura e organização dos orçamentos;  
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União e suas 

alterações;  
IV - as disposições para as transferências;  
V - as disposições relativas à dívida pública federal;  
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e 

benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes;  
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VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 
fomento;  

VIII - as disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária;  
IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e 

os serviços com indícios de irregularidades graves;  
X - os custos de obras e serviços de engenharia;  
XI - as disposições sobre transparência; e  
XII - as disposições finais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  

 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  
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§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  
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§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  
....................................................................................................................................................... 

 
 

CAPÍTULO VI 
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 
específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

 
Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica 

que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e 
despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.  

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e 
composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de 
empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente 
consignado na lei orçamentária.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a MMedida Provisória Nº 663, 

de 2014, que “Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009.”

PARLAMENTARES EMENDAS Nº S
Senador ROMERO JUCÁ 001; 027; 028; 029; 030; 031;

032; 033; 034; 035; 036; 037;
038; 039; 040; 041; 042;

Senadora ANGELA PORTELA 002;
Deputado RICARDO IZAR 003; 004; 005; 006;
Deputado MENDONÇA FILHO 007; 008; 009; 010; 011;
Senador EDUARDO AMORIM 012;
Deputado EDUARDO CUNHA 013; 014;
Senador RICARDO FERRAÇO 015;
Deputada CARMEN ZANOTTO 016; 017;
Deputado IZALCI 018;
Deputado BRUNO COVAS 019;
Deputado ARNALDO JORDY 020; 021;
Deputado EVANDRO GUSSI 022;
Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 023; 024;
Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 025;
Senador JOSÉ SERRA 026;
Deputado ALFREDO KAEFER 043; 044; 045; 046; 047; 048;

TOTAL DE EMENDAS: 48
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EMENDA Nº  – CM
(à MPV nº 663, de 2014) 

Inclua-se onde couber na MPV 663, de 2014, o artigo abaixo para alterar os 
artigos 20 e 22 da Lei 12.973, de 13 de maio de 2014:  

Os arts. 20 e 22 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, 

o saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da

participação societária, referente à mais-valia de que trata o inciso 

II do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, decorrente da aquisição de participação societária, 

poderá ser considerado como integrante do custo do bem ou 

direito que lhe deu causa, para efeito de determinação de ganho 

ou perda de capital e do cômputo da depreciação, amortização ou 

exaustão. 

.................................................................................................”(NR) 

“Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio 

de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual 

detinha participação societária adquirida com ágio por 

rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de 

participação societária, poderá excluir para fins de apuração do 

lucro real dos períodos de apuração subsequentes o saldo do 

referido ágio existente na contabilidade, à razão de 1/60 (um 

sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de 

apuração. 

Parágrafo único. Ficam convalidadas as exclusões 

para fins de apuração do lucro real decorrentes do 

aproveitamento do ágio por rentabilidade futura (goodwill), 

decorrentes de aquisições de participações societárias de partes 
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dependentes ou relacionadas anteriores ao advento desta 

Lei.”(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

As alterações nos referidos artigos têm por objetivo reconhecer, 
expressamente, a legitimidade da possibilidade de utilização do ágio interno 
decorrente de operações entre partes relacionadas/dependentes. A inclusão do 
parágrafo único, em particular, deixa clara a legitimidade da utilização do ágio interno 
nas operações anteriores ao advento da Lei 12.973/2014, resultado da conversão da 
MP 627/2013, preservando-se o distanciamento entre o conceito jurídico e o conceito 
técnico-contábil até então existente. 

O simples fato de as partes serem ligadas e relacionadas, por si só, não deve 
ser determinante para afastar o direito à dedutibilidade do ágio gerado em uma 
transação interna. Uma vez comprovadas a licitude das condutas, a lisura na avaliação 
da empresa adquirida, bem como o legítimo propósito negocial, deve ser 
expressamente prevista a hipótese de aproveitamento do ágio interno.  

Nesse contexto, excluídas as hipóteses de simulação, é perfeitamente 
possível que haja uma operação legítima dentro de um grupo econômico com a 
formação de ágio.   

Senador ROMERO JUCÁ 
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Deputado Ricardo Izar (PSD/SP 

ASSINATURA 
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Deputado Ricardo Izar (PSD/SP) 

ASSINATURA 
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Deputado Ricardo Izar 
(PSD/SP) 

ASSINATURA 
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Deputado Ricardo Izar (PSD/SP) 

ASSINATURA 
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Deputado Mendonça Filho 

Página  Artigo 1º Parágrafo Inciso  alínea 
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 Acrescente-se o seguinte § 17 ao art. 1º da Lei nº 12.096, de 2009: 

     “§ 17. O contido no § 8º deste artigo aplica-se, inclusive, às operações que tenham como 
contraparte ou beneficiário estados, Distrito Federal e municípios, além de governos estrangeiros, não 
podendo, nesses casos, ser alegado sigilo.” 

JUSTIFICAÇÃO 

PARLAMENTAR 
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 Acrescente-se o seguinte art. 2º à Lei nº 12.096, de 2009, renumerando-se os demais: 

     “Art. 2º Na concessão de financiamentos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES, a taxas subsidiadas, contratados após a publicação desta Medida 
Provisória, no mínimo 35% dos recursos deverão ser direcionados às micro e pequenas empresas. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, taxa subsidiada é aquela que, à época da 
contratação, seja inferior à taxa de captação do Tesouro Nacional para prazo equivalente.” 

JUSTIFICAÇÃO 

PARLAMENTAR 
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     O § 1º do art. 1º da Lei nº 12.096, de 2009, alterado pelo art. 1º da Medida Provisória 
nº 663, de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

     “§ 1º. O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao montante 
de até 405.000.000.000,00 (quatrocentos e cinco bilhões de reais)” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

PARLAMENTAR 
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 Acrescente-se o seguinte art. 2º à Lei nº 12.096, de 2009, renumerando-se os demais: 

     “Art. 2º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES não poderá 
conceder financiamentos a taxas subsidiadas com o intuito de viabilizar projetos que contemplem atos 
de concentração econômica. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, taxa subsidiada é aquela que, à época da contratação,
seja inferior à taxa de captação do Tesouro Nacional para prazo equivalente. 

§ 2º A BNDES Participações S/A – BNDESPAR não poderá prover apoio financeiro,
mediante participação societária, a projetos como os mencionados no caput deste artigo.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Diversos foram os atos de concentração apoiados pelo BNDES nos últimos anos. Alguns, 

inclusive, no âmbito da política governamental de criação das “campeãs nacionais”. Entretanto, essas 

fusões e aquisições trazem como consequência, normalmente, dispensa de trabalhadores, piora no 

serviço prestado ou produto fornecido, bem como aumento de preços ao consumidor final. 

Com a presente emenda, pretende-se inibir prática flagrantemente contrária aos objetivos 

do Estado. Ao conceder financiamentos a taxas subsidiadas, suportadas por toda a população 

brasileira, o BNDES deve tomar o cuidado de não provocar, ou mesmo estimular, atos de 

concentração econômica, que, conforme dito acima, podem trazer consequências maléficas aos 

brasileiros que arcam com o subsídio, algo claramente contrário ao interesse público.  

PARLAMENTAR 
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Senador Eduardo Amorim 
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PARLAMENTAR 
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Inclua-se onde couber: 

   Art. V Dê-se ao caput do art. 3º da Lei nº 8.906, 
de 4 de julho de 1994, a seguinte redação: 

  “Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no 
território brasileiro e a denominação de advogado são 
privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), mediante requerimento e concedidos automaticamente 
após a graduação em Direito, obtido em instituição de 
ensino oficialmente autorizada e credenciada, observados os 
demais requisitos do art. 8º, exceto o disposto no inciso 
IV e § 1º.“(NR) 

.................................................... 

Art. W Acresça-se o seguinte parágrafo quinto ao art. 
8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994: 

“Art. 8º ............................................. 
...................................................... 

§ 5º O bacharel em Direito, que queira se inscrever como
advogado, é isento do pagamento de qualquer taxa ou despesa 
de qualquer natureza, a qualquer título, para o Exame da 
Ordem, cuja exigência está prevista no inciso IV do caput e 
regulamentado pelo disposto no § 1º, pelo número 
indeterminado de exames que optar por realizar até a sua 
final aprovação.” 

Art. X Dê-se ao inciso XV do art. 54 da Lei nº 8.906, 
de 4 de julho de 1994, a seguinte redação: 
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“Art. 54........................................... 
...........................................................
........................................................... 

   XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos 
jurídicos, e aprovar, previamente, nos pedidos apresentados 
aos órgãos competentes para criação, reconhecimento ou 
credenciamento desses cursos; 
...........................................................
...........................................................
.(NR) 

Art. Y Acresça-se ao art. 54 da Lei nº 8.906, de 4 de 
julho de 1994, os seguintes incisos XIX e XX: 

“Art.54............................................... 
...........................................................
........................................................... 

XIX – elaborar exame da Ordem, sem custo para o 
estudante, aplicado de forma compulsória, visando a 
avaliação dos cursos de Direito. 

XX – solicitar a suspensão de matriculas para novos 
alunos de Direito, nas instituições que, por dois anos 
consecutivos, não obtenham, da maioria de seus examinados, 
média superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento 
no respectivo exame, previsto no inciso anterior.” 

   Art. Z Revogam-se o inciso IV e o § 1º do art. 8º e o 
inciso VI do art. 58 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, colocando-se ao final dos artigos as letras (NR). 

JUSTIFICAÇÃO 

   Um dos objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil é a “livre expressão da atividade intelectual” 
(art. 5°, IX, CF), do “livre exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão” (art. 5º, XIII, CF).  

A exigência de aprovação em Exame de Ordem, prevista 
no inciso IV do art. 8º, da Lei 8906, de 04 de julho de 
1994, que “dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB), é uma exigência absurda que 
cria uma avaliação das universidades de uma carreira, com 
poder de veto.  
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Vários bacharéis não conseguem passar no exame da 
primeira vez. Gastam dinheiro com inscrições, pagam cursos 
suplementares, enfim é uma pós-graduação de Direito com 
efeito de validação da graduação já obtida.  

A constitucionalidade da referida obrigação está sendo 
discutida no STF, com parecer do Ministério Público Federal 
pela inconstitucionalidade. 

Esse exame cria uma obrigação absurda que não é 
prevista em outras carreiras, igualmente ou mais 
importantes. O médico faz exame de Conselho Regional de 
Medicina para se graduar e ter o direito ao exercício da 
profissão?  

O poder de fiscalização da Ordem, consubstanciado no 
Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil e 
no Código de Ética e Disciplina da OAB, não seria mais 
eficaz no combate aos maus profissionais do que realizar um 
simples exame para ingresso na instituição?  

Estima-se que a OAB arrecade cerca de R$ 75 milhões 
por ano com o Exame de Ordem, dinheiro suado do estudante 
brasileiro já graduado e sem poder ter o seu direito 
resguardado de exercício da profissão. 

Ante o exposto, solicito apoio dos nobres pares na 
aprovação desta emenda.  
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Inclua-se onde couber: 

Art. W Acresça-se o seguinte parágrafo quinto ao art. 8º da Lei 
nº 8.906, de 4 de julho de 1994: 

“Art. 8º ............................................. 
...................................................... 

§ 5º O bacharel em Direito, que queira se inscrever como
advogado, é isento do pagamento de qualquer taxa ou despesa 
de qualquer natureza, a qualquer título, para o Exame da 
Ordem, cuja exigência está prevista no inciso IV do caput e 
regulamentado pelo disposto no § 1º, pelo número 
indeterminado de exames que optar por realizar até a sua final 
aprovação.” 

JUSTIFICAÇÃO 

No intuito de aprimorar o debate sobre a matéria, 
apresentamos uma importante demanda da sociedade.  

Ante o exposto, solicito apoio dos nobres pares na aprovação 
desta emenda.  
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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Autores nº do prontuário 

1.( ) Supressiva 2.(  ) substitutiva 3.( )  modificativa 4.(X )aditiva 5.(  )Substitutivo global 
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Medida Provisória n. 663/2014 

.
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PPS/SC
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Deputado Izalci/PSDB-DF 

Página Artigo  Parágrafos Inciso alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

  Inclua-se onde couber um novo artigo na MP nº 663, de 2014, com a seguinte redação: 

“Art.   O inciso II do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

  II – juros, capitalizados anualmente, a serem estipulados pelo CMN “ (NR) 

..............................................................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

     Na prática usual do anatocismo pelo mercado financeiro, os juros sobre o capital 
referentes a determinado período (mensal, semestral, anual) são incorporados ao respectivo 
capital, compondo o montante que servirá de base para nova incidência da taxa de juros 
convencionada. 

     Nesse cenário, a capitalização de juros em período inferior ao anual é tida como forma 
de redução da diferença entre as taxas praticadas, pela diminuição dos riscos das operações 
ou da incerteza no recebimento de créditos, influindo, destarte, para evitar aumento das taxas 
de juros nominais. No caso, porém, dos mútuos do FIES, o elenco de garantias ao crédito 
introduzido na Lei nº 10.260, de 2010, ao lado de outros mecanismos de absorção do saldo 
devedor, afasta semelhante presunção. 

     Ocorre que, nas relações gerais de mercado, a capitalização de juros (juros de juros) 
em período inferior a um ano é vedada pelo nosso direito, mesmo quando expressamente 
convencionada, por consubstanciar prática proibida pela Lei de Usura ( Decreto nº 22.626, de 
7 de abril de 1993), confirmada pelo Supremo Tribunal Federal, através de sua Súmula de nº 
121, da qual não estariam excluídas as instituições financeiras, à correta intelecção da 
Súmula 596. 

     Prevaleceu aí o intento de proteção do hipossuficiente, a justificar a necessidade de se 
preservarem salvaguardas diante das elevadas taxas de juros praticadas no País. 

     As exceções à regra assim posta correspondem àqueles casos permitidos em lei 
específica, por razões que não cabe aqui dissecar, as quais, contudo, na hipótese de 
financiamento estudantil, não se mostram suficientes nem apropriadas para justificar a 
institucionalização de prática dessa natureza, sumamente gravosa aos contratantes, 
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mormente os de baixa renda, que necessitam do FIES para levar adiante a sua formação 
profissional. 

     Em suma, não é plausível dar tratamento meramente financeiro aos contratos 
celebrados no âmbito do FIES, cujo substrato de destinação social tem caráter preeminente. 
Com a presente emenda, busca-se, então, se não proibir a capitalização de juros, pelo menos 
exigir que esta não ocorra com periodicidade inferior a um ano.  

PARLAMENTAR 
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Deputado Bruno Covas 

Página Artigo     Parágrafos  Inciso  alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

  O Art. 1º  da MP nº 663, de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Art. 1º  ...................................................................................................................... 

 “Art. 1º  ...................................................................... 
 ............................................................................................................, 

§ 1º  ....................................................................................

...................................................................................................... 

§ 8º O BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do mês
subsequente de cada trimestre, relatório pormenorizado e com informações individualizadas 
por operação e/ou projeto, indicando, entre outras informações,  o valor  e o  objetivo das 
operações de financiamento realizadas, o valor das subvenções concedidas ao mutuário com 
base no  $ 2º ,  a modalidade do investimento,  o setor produtivo, a localização do 
empreendimento e  a estimativa dos impactos econômicos das operações e/ou projetos, 
inclusive em termos de geração de emprego e renda e de exportações.  

............................................................................................................................................. 

   § 17.   Com  o objetivo de garantir a transparência na utilização de recursos da União, os 
contratos de financiamento firmados pelo BNDES com os mutuários de operações, que sejam 
beneficiadas com as subvenções  da União,  deverão conter cláusula que permita a  
divulgação pública de informações,  individualizadas por operação ou projeto,  relativas aos  
objetivos e impactos  dos empreendimentos, aos valores de  financiamento aprovados e 
desembolsados, bem como ao  valor das  subvenções concedidas ao mutuário na forma de 
equalização da taxa de juros, conforme definida no § 2º.” 

....................................................................................................................................... 

JUSTIFICAÇÃO 

     A presente Emenda tem por objetivo fazer  alterações adicionais na Lei nº 12.096 
de 2014, além das previstas no texto original da MP 633, de 2014, com o objetivo de dar 
transparência na concessão de financiamentos pelo BNDES, feita cada vez mais com 
empréstimos e subsídios diretos do Tesouro Nacional, ou seja com recursos públicos 
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derivados dos tributos pagos por todos os cidadãos brasileiros. 

     É fundamental dispor de informações mais detalhadas que contribuam para avaliar 
esse verdadeiro “orçamento paralelo” executado pelo Banco fora dos controles dos 
contribuintes brasileiros. Isto até  porque o PSI já foi prorrogado várias vezes  desde sua 
criação em 2009 e a União vem aportando recursos vultuosos  no BNDES, seja na forma de 
empréstimos, seja na forma de subvenções diretas, sem que ocorram impactos positivos na 
atividade econômica.     Ao contrário, a taxa de investimentos no Brasil continua sendo uma 
das mais baixas do Mundo, a economia está estagnada,  o setor industrial está sendo 
destruído e as contas externas do País se deterioram rapidamente.  

PARLAMENTAR 
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EMENDA Nº  /2015   - CM 
Medida Provisória nº 663/2014. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
04/02/2015 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 663, de 2014. 

AUTOR 
 

Nº PRONTUÁRIO 

TIPO 
1 (  ) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 ( ) MODIFICATIVA   4 (X ) ADITIVA   5 (   ) SUBSTITUTIVO 
GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 663, de 2014, onde couber, o seguinte artigo: 

“Art.  Na concessão de financiamentos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES, a taxas subsidiadas, no mínimo 30% dos recursos deverão ser 
direcionados a tomadores situados nas regiões Norte e Nordeste.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, taxa subsidiada é aquela que, à época da 
contratação, seja inferior à taxa de captação do Tesouro Nacional para prazo equivalente. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Nos termos do Relatório Gerencial Trimestral dos Recursos do Tesouro Nacional, 
relativo ao 3º trimestre de 2014, emitido pelo BNDES em outubro/2014, no período 
compreendido entre janeiro de 2009 e setembro de 2014 foram aplicados pelo Banco, com 
recursos do Tesouro Nacional, R$ 517,6 bilhões, beneficiando mais de um milhão de 
operações de financiamento (1.313.880) em todo o Brasil. 

Deste total, R$ 96,58 bilhões foram aplicados nas regiões Norte e Nordeste, sendo R$ 
63,3 bilhões no Nordeste e R$ 32,97 no Norte. Esse montante corresponde a 18,7% do total 
aplicado no Brasil. Por outro lado, de acordo com o Censo 2010, 36% da população 
brasileira reside nas regiões Norte e Nordeste. 

00025
MPV 663

63



A Constituição Federal, em seu art. 3º, inciso III, estabelece como um dos objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil a redução das desigualdades regionais.  

A presente emenda tem a finalidade de propiciar as condições para que o objetivo 
propugnado pela Constituição Federal seja mais facilmente viabilizado.  

ASSINATURA 

Brasília, 04 de fevereiro de 2015. 
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PIB do agronegócio brasileiro (em US$ milhões) 

O país também vem se destacando na avicultura, com um crescimento de 30% na exportação de carne 
de aves em 2013. Não é à toa que o Brasil é principal exportador mundial de carne de frango (e 
terceiro maior produtor mundial). Vale também citar o valor bruto da produção pecuária nacional, que 
atingiu R$ 179,4 bi (crescimento de 4,2% em relação a 2013). 

Por falar em valor bruto, o VPB 2013 foi de R$ 424,5 bi (aumento de 8% em relação a 2012). Já o 
faturamento dos produtos agrícolas foi da ordem de R$ 252,4 bi (um aumento de 6,9% em relação a 
2012). 

Para 2014, as estimativas são as melhores possíveis. Espera-se um aumento de 9,9% na receita da soja 
(de R$ 80 bilhões para R$ 88,1 bilhões). E um crescimento de 3,2% no VPB, que deve chegar a R$ 
438 bilhões, um crescimento de 3,2%. A projeção de aumento no faturamento bruto dos produtos 
agrícolas deve ser de 2,5%, um total de R$ 258 bilhões. 

Participação do Brasil no mercado mundial - exportações de produtos do agronegócio (em US$ 
bilhões) 
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PIB do agronegócio do Brasil deve crescer 2,8% em 2015. 
O setor representa quase um quarto do PIB nacional. 

O Produto Interno Bruto (PIB) do agronegócio do Brasil crescerá 2,8% em 2015, é o que prevê   Centro de 
Estudos Avançados em Economia Aplicada (Cepea), que também revisou para baixo a expectativa de 
crescimento do setor em 2014, para 2,6%. O setor representa quase um quarto do PIB nacional. 
"Em 2015, o desempenho dos principais setores do agronegócio brasileiro tende a ser positivo", afirmou o 
centro da Esalq/USP em nota. "Os fundamentos não justificam animação, mas também rejeitam 'choradeira', 
pelo menos da maioria das atividades." 

Segundo a equipe de analistas do Cepea, a obtenção de crescimento previsto vai requerer que o agronegócio 
continue explorando seus ganhos de produtividade, sem depender apenas de impulsos da demanda. 

Na avaliação da equipe Cepea, o setor vai encontrar em 2015 um mercado interno estagnado ou em fraca 
expansão "na melhor das hipóteses, resultado do provável aumento do desemprego e de desaceleração dos 
salários". 

Já no exterior, as perspectivas de menor liquidez e maiores juros internacionais indicam dólar mais 
valorizado e preços de commodities menores. 

No caso da soja, o principal produto do agronegócio, um pequeno aumento tanto da área quanto da 
produtividade deve gerar mais uma safra recorde, acima de 90 milhões de toneladas, o que ajuda no PIB do 
setor. 

No caso do café, para a safra 2015/16, produtores estimam nova baixa da oferta de arábica, com as lavouras 
ainda sob os efeitos da seca deste ano, assinalou o Cepea. 

A presente emenda de forma a corrigir as injustiças e garantir crescimento maior para pais. 

Sala das Sessões, em   de fevereiro  de 2015. 

ALFREDO KAEFER 

Deputado Federal 

PSDB/PR 
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“Art. 1º  .............................................................................

“Art. 1º ...................................................................................................................,

...........”
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EMENDA Nº               /2015   - CM 

Medida Provisória nº 663/2014. 

O Art. 1º  da MP nº 663, de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º  ........................................................................................................................................., 

   “Art. 1º ........................................................................................................................................, : 
 ......................................................................................................................................................., 

§ 1º  .....................................................................................................................................,
................................................................................................................................................., 

§ 17  Nas operações indiretas realizadas pelo BNDES, os agentes financeiros autorizados poderão
complementar a parcela de recursos não financiada pelo Banco, até o limite de 90% do valor total da 
operação, caso em que o Conselho Monetário Nacional poderá admitir um aumento nas taxas de 
remuneração desses agentes, até o máximo de um ponto percentual. 

..............................................................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Emenda  tem como objetivo tornar mais atrativo às instituições financeiras privadas a 
participação no Programa de Sustentação do Investimento –PSI,  para com isto viabilizar um maior aporte de 
recursos para o financiamento dos investimentos na economia brasileira e, sobretudo, a disseminação do 
financiamento por todo o Território Nacional e para as empresas de menor porte. 

Sala das Sessões, em          de  fevereiro  de 2015. 

ALFREDO KAEFER 

Deputado Federal 

PSDB/PR 
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EMENDA Nº /2015   - CM 

Medida Provisória nº 663/2014. 

Inclua-se onde couber na Medida Provisória nº 663, de 19 de dezembro de 2014, o seguinte 
dispositivo: 

Art.. O art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa vigora com se seguinte  
redação: 

 Art. 1º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica sob modalidade de 
equalização de taxa de juros, nas operações de financiamentos contratadas até 31 de 
dezembro de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 31 de dezembro de  próximo esgota-se o prazo fixado pelas normas do PSI- Programa de 
Sustentação do Investimento para contratação dos diversos financiamentos ao amparo do 
programa. Dados o cenário econômico ainda incerto e o exíguo prazo decorrido desde a 
edição da Resolução CMN nº 4170 de 20 de dezembro de 2012, entendo que a prorrogação do 
referido limite trará benefícios, não apenas ao setores beneficiados , mas a todo o conjunto da 
sociedade Brasileira. 

De acordo com os números oficiais do banco, a liberação de empréstimos para a venda de 
caminhões aumentou 68,4% de janeiro a setembro deste ano, registrando R$ 21 bilhões, ante 
R$ 12,5 bilhões no mesmo período do ano passado. Caminhões e ônibus respondem por cerca 
de metade dos desembolsos do PSI no segmento de bens de capital. 

Diante do exposto encaminho esta emenda para adoção de providencias no sentido de propor 
a prorrogação até 31 de dezembro de 2017 do prazo limite para contratação de financiamento 
ao amparo do PSI. 

As medidas de incentivo ao investimento em bens de capital iniciadas com o advento da Lei 
nº 12.096, de 2009 tiveram êxito no que diz respeito à retomada do crescimento econômico 
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nacional, sobretudo para a reversão do cenário de contração da atividade econômica mundial 
decorrente da crise financeira instalada a partir do segundo semestre de 2008.  

A continuidade e ampliação dessa medida têm como objetivo estimular a competitividade da 
indústria brasileira por meio da modernização do parque industrial, do incentivo à inovação 
tecnológica e à agregação de valor nas cadeias, fomentar e apoiar operações  associadas à 
formação de capacitações e ao desenvolvimento de ambientes inovadores, com o intuito de 
gerar valor econômico ou social e melhorar o posicionamento competitivo das empresas, 
contribuindo para a criação de empregos de melhor qualidade, o aumento da eficiência 
produtiva, a  sustentabilidade ambiental e o crescimento sustentado do país. 

Sala das Sessões, em          de  fevereiro  de 2015. 

ALFREDO KAEFER 

Deputado Federal 

PSDB/PR 
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